
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe ao Prefeito Municipal, que se efetue
serviços de PODA DE ÁRVORES da Praça
Mário Augusto Pinho na Rua Senador Metello
esquina com a Rua São Sebastião do Bairro
Goiabeiras (urgente). 
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  

          Trata-se de especial reivindicação articulada pelos moradores do Bairro Goiabeiras junto a este
Parlamentar, visando se realizar, através do Poder Público Municipal, a execução de serviços de Poda
de Árvores  da Praça Mário Augusto Pinho na Rua Senador  Metello  esquina com a Rua São
Sebastião, por se tratar de medida necessária pois irá proporcionar melhor organização da referida
praça, restabelecendo a segurança de seus usuários, uma vez que em face de crescimento das referidas
árvores, seus galhos e folhas atingem considerável altura, atingindo a rede elétrica que, em último
caso, pode causar transtornos e acidentes indesejáveis, além de melhorar e embelezar aquele local. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de maio de 2025.

 
 
 

Kássio Coelho (Câmara Digital) - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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